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AO EXMO. SR. 

JOSÉ MARINHO ZICA 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ — MG 

REQUERIMENTO Nº (5 12024 poli lt inprovado 

do an 

A Vereadora que este subscreve no uso de suas atribuições constitucionais, legais 

e regimentais, com arrimo no art. 158 do Regimento Interno desta Casa, requer que, seja 

observado pelo Presidente as prescrições do Regimento Interno da Câmara Municipal - 

Resolução nº 2, de 24 de junho de 2014, integralmente, em especial quanto a 

observância ao tempo de manifestação dos Nobres Parlamentares. Sendo utilizado 

cronometro, campainha e a suspensão da palavra caso o parlamentar persista em 

prosseguir com sua fala, após ser advertido pelo Presidente da Mesa. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, Nobres Pares, todo órgão público possui regras a serem 

observadas por todos os seus membros, e neste Poder Legislativo não é diferente. 

Devido a não observância as prescrições do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo, as reuniões tem se estendido por longas horas de debates pouco 

producentes, o que afronta as cominações regimentais. 

A solicitação não busca tolher o direito dos parlamentares, mas a cumprir os 

preceitos impostos pelo Regimento Interno. 

Assim, diante de excepcional situação, solicito a aprovação deste requerimento 

aos meus Nobres Pares. 

Dores do Indaiá/MG, 09 de fevereir, de 2024. 
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